
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  001-2025. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n° 001-2025 "ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR 865 DE 1967 QUE "DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE 

POSTURAS", VERSANDO SOBRE OS CRITÉRIOS DE CONTROLE DA 

EMISSÃO DE RUÍDOS DECORRENTES DE ESCAPAMENTOS DE 

MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SIMILARES", de autoria do Vereador Oswaldo 

Barbosa. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 

Legislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; pela Comissão de 

Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural e pela Comissão 

de Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico. 

Assim, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com 

o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em apreço visa alterar o Código de Posturas 

para fins de incluir artigo com vedação à emissão de ruídos decorrentes de 

escapamentos de motocicletas e veículos similares que estejam modificados em relação 

à configuração original do fabricante, para fins de coibir a poluição sonora. 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos 

para a aprovação do Projeto de Lei Complementar em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

concluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE ABRIL DE 2025. 

VEREADOR ANGE1'  Ir  10 PIMENTA NETO 

VEREADODRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

7_ _-/_-- 
VERE1DOR SAMUEL CARLOS DE SOUZA 

Página 1 de 1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 


